
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 00012/2026 

(Processo Administrativo Eletrônico0001049-21.2024.4.01.8003)

 
Torna-se público que a Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção

Judiciária do Estado do Amapá realizará Dispensa Eletrônica com critério de
julgamento de MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e
demais legislações aplicáveis.

 
 

Data da sessão: 08-05-2026
Horário da fase de lances: das 8h às 14h, horário de Brasília.

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 Aquisição de material de consumo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento e detalhamento no Apêndice I deste Termo de
Referência.
1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, aferido pelo
valor global da proposta, observadas as exigências e especificações técnicas
definidas neste Aviso de Contratação Direta e no Termo de Referência.
1.3. Eventuais divergências ou conflitos existentes entre as descrições do objeto,
condições de entrega ou especificações técnicas constantes no sistema
Comprasnet (Portal de Compras do Governo Federal) e as disposições
contidas neste Aviso de Dispensa e seus anexos (Termo de Referência), serão
resolvidas com base na prevalência destes últimos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico:
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-
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br/fornecedor), para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste aviso de contratação direta e de
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

         2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão n. 746/2014-TCU-Plenário); 

         2.2.5. Sociedades cooperativas.

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
inclusive de possíveis fretes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços ou no fornecimento do produto;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de
referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
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declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de
contratação direta e em seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei n. 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

 
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8 horas da data estabelecida neste aviso de contratação
direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos itens.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores
ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste aviso de
contratação direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
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proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem possibilidade de prorrogação e
sem tempo aleatório ou mecanismo similar.
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1 Deverá ser enviado em 2 horas os documentos especificados no
item 5.3. conforme mensagem enviada no chat da plataforma
"comprasnet".

5.3.2 Em caso de solicitação de documentação complementar será dado 2
(duas) hora para juntada dos anexos solicitados.

53.3 O Agente de Contratação poderá, a seu critério, realizar diligências
diretamente com os fornecedores ou junto a fontes oficiais de informação,
por meio da funcionalidade “Diligências” do Sistema Compras.gov.br, com a
finalidade de esclarecer dúvidas ou promover os saneamentos necessários
ao bom andamento do certame.

5.3.4 Cabe aos fornecedores o acompanhamento regular do sistema, a fim
de atender tempestivamente às solicitações encaminhadas.

5.3.5 Caso o fornecedor não se manifeste no chat da plataforma
"Comprasnet" para esclarecer eventuais solicitações ou dúvidas em até
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30 minutos, será automaticamente desclassificado, conforme previsto
neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso
ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou com seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste aviso de contratação direta.

 
6. HABILITAÇÃO

6.1. Previamente à celebração do contrato ou à emissão da nota de empenho, a
Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
6.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma
eventual negativa de contratação.
6.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.
6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação Jurídica:
6.11. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional
6.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
6.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
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respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
6 .15 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
6.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
6.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
6.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
6.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.22. Prova regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.23. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
6.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.
6.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata.
6.27. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
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ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira: 
6.29 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
6.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

7. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME e EPP)

7.1. Nos termos do art. 48, I, da Lei 123/2006.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste aviso de contratação direta.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n. 14.133, de 2021;

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
aviso de contratação direta e em seus anexos;

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n. 14.133/21 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
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comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
 

9. SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a
execução do contrato;

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;

    9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste aviso de contratação
direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 9.1.1 a 9.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste
aviso de contratação direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a
9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.
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9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999.

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no item 18 do termo de referência, anexo a este aviso.
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

10.2. No caso de todos os fornecedores serem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste aviso de contratação
direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
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comunicação em contrário.

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9. As normas disciplinadoras deste aviso de contratação direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste aviso de
contratação direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste aviso.

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.13. Integram este aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação
10.13.2. ANEXO II - Minuta de Formulário de Proposta Comercial.
10.13.3. ANEXO III – Termo de Referência
 
 

 

                     

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 
1. Para ser considerado habilitado o detentor da melhor proposta deverá estar em
situação regular quanto ao item 6.3 e 6.3.1  e apresentar as declarações do item,
conforme abaixo:

1.1 - Regularidade fiscal social e trabalhista

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal), mediante Certidão Conjunta
relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal.

e) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a emissão de
certidão negativa de débitos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

                                                           ANEXO II - FORMULÁRIO DE
PROPOSTA COMERCIAL

 
 

 

 
Numero do banco, agência e conta corrente:

Dados do representante legal: NOME, RG e CPF:

Telefone: e-
mail:

Local e data:

                       

 

José Amizaday Soares Miranda 
SELIT- SJAP

   

                    

Documento assinado eletronicamente por José Amizaday Soares Miranda,
Supervisor(a) de Seção, em 04/05/2026, às 13:03 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Item Descrição / Unidade Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de material de consumo, nas
quantidades, especificações e condições constantes deste Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição de material de consumo é motivada pela necessidade de reposição
de itens essenciais utilizados no dia a dia, que se desgastam ou se esgotam
rapidamente (como papel, insumos operacionais, entre outros). Assegurando assim
a disponibilidade contínua de materiais de consumo necessários para a execução
eficiente das atividades, garantindo organização, produtividade, qualidade nos
serviços e evitando interrupções operacionais.
2.2. Benefícios diretos: Garantia de continuidade operacional, evitando interrupções
por falta de insumos;
2.3. Benefícios indiretos: Aumento da eficiência administrativa e melhor
planejamento de recursos;
2.4. Este termo referência está alinhado à Estratégia da Justiça Federal da 1ª Região
e aos macrodesafios do Poder Judiciário para agilidade e produtividade na prestação
jurisdicional e aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança judiciária,
conforme Plano Estratégico da Justiça Federal (2021-2026). 
2.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,
conforme justificativa apresentada no DFD de Demanda Intempestiva,
doc.SEI 24828450
2.6. Referência a Estudos Preliminares que embasem a contratação:  
2.6.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico B e E1 dos Estudos Técnicos Preliminares 24672804
3. DA BASE LEGAL E ENQUADRAMENTO DO OBJETO
3.1. MODALIDADE E TIPO DE CONTRATAÇÃO
3.1.1. Recomenda-se que esta contratação seja efetuada nos moldes de dispensa de
licitação, conforme disposto no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, na
Instrução Normativa SEGES/ME 67/2021 e demais legislações aplicáveis, em razão
de o valor enquadrar-se nos limites previstos e por se tratar de aquisição de bem
comum.
3.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
3.2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
3.2.1. Será adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO .
3.3. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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3.3.1. Adjudicação Global.
3.3.1.1. Justificativa para adjudicação global:

Viabilidade técnica: Os subitens foram reunidos em um único item devido à
necessidade de integração entre os componentes, condição essencial para
garantir o pleno funcionamento do objeto contratado.
Risco de execução: A fragmentação em múltiplos contratos aumentaria o risco de
falhas na entrega ou na execução, podendo comprometer a efetividade do
resultado final.
Redução de custos: A aquisição conjunta dos itens possibilita ganhos de escala e
a redução de custos operacionais, como os relacionados à logística e ao
armazenamento.
Qualidade e desempenho: A padronização dos itens contratados assegura
uniformidade na operação, além de facilitar as rotinas de manutenção preventiva
e corretiva.
Eficiência administrativa: A contratação de um único fornecedor reduz os custos
de gestão contratual e mitiga riscos decorrentes da gestão simultânea de
diversos contratos.

3.4. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
3.4.1. O objeto da contratação é de natureza não contínua.
3.4.2. Fornecimento com entrega imediata. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. A dispensa será destinada exclusivamente a Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte. 
5. DOS ITENS E QUANTIDADES
5.1. Aquisição de material de consumo, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Subitem
Cod. SIASG

Consultar
Catálogo

Comprasnet 

Especificação
do Material

Unidade
de

Medida
QuantidadeREFERÊNCIA

1.1
205 -
BORRACHA
APAGADORA
ESCRITA

Borracha
branca para
lápis, 45 mm,
macia,
composta por
látex natural
ou borracha
sintética,
isenta de pvc,
não abrasiva,
formato
retangular, cor
branca, com
capa/cinta
protetora.

24 UND

Caixa arquivo
morto,
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1.2
19708 -
CAIXA
ARQUIVO

plástico
polietileno,
flexível, 135 x
250 x 360
mm, verde.

400 UND

1.3
19708 -
CAIXA
ARQUIVO

Caixa arquivo
morto,
plástico
polietileno,
flexível, 135 x
250 x 360 mm,
vermelho   

1000 UND

1.4
19708 -
CAIXA
ARQUIVO

Caixa
arquivo
morto,
plástico
polietileno,
flexível, 135 x
250 x 360
mm, cinza.

1000 UND

1.5
8455 -
DISTINTIVOS
E INSÍGNIAS

Cartão Pvc
Branco Cr80 -
54x86x0,76mm
cx com 100
unidades.

3 CX

1.6 13894 -
COLA

Cola de
isopor 90g de
alta resistência,
indicada para
trabalhos em
isopor, líquida,
incolor,
atóxica,
lavável e  em
embalagem
plástica
transparente
com bico
dosador.

10 CX

1.7
10314 -
PAINEL
EXPOSITOR

Display de
parede A4 em
acrílico
compatível
com folha
210 x 297
mm, Mínimo
de 2 mm,
Acompanhado
de fita dupla
face de alta
aderência
(tipo 3M ou
similar) no

20 UND
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verso para
aplicação em
paredes, 30
cm x 21 cm

1.8 1499 -
ESTILETE

Estilete,
largo, corpo
plástico, com
lamina dividida,
largura de 18
mm, com cabo
anatômico e
dispositivo de
trava na
posição
escolhida. 

30 UND

1.9 18071 - FITA
ADESIVA

Fita adesiva,
50 m, 50 mm,
empacotamento
geral,
transparente.

50 UND

1.10
28 -
GRAMPO
GRAMPEADOR

Grampo para
grampeador de
mesa, metal,
26/6, caixa com
5.000
unidades.

20 CX

1.11
9310 -
PAPÉIS E
PAPELÕES

Papel A4,
100%
reciclado,
tamanho
297mm x
210mm, 75
g/m2. 

80 RESMA

1.12
9310 -
PAPÉIS E
PAPELÕES

Papel A4
branco, não
clorado, com
certificação de
origem
florestal,
tamanho
210x297mm -
75g/m2.OBS:
papel não
reciclado.
Marca
Referência:
Report

160 RESMA

1.13
7510 -
ARTIGOS
PARA
ESCRITÓRIO

Pasta A-Z
(registrador),
lombo largo, 28
cm x 34 cm x 8
cm, ofício, cor
cinza, com
ferragem tipo
alavanca com
dois furos

200 UND
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1.14
7510 -
ARTIGOS
PARA
ESCRITÓRIO

Pincel marca
texto cor
verde /
amarelo com
ponta
chanfrada,
poliéster, tinta
fluorescente/neon,
à base de
água, não
tóxica,
anatômico,
inodora e
com ponta
que não
resseca
facilmente e
corpo plástico
na cor da
tinta para
fácil
identificação.

30 UND

1.15

7520 -
ACESSÓRIOS
E
DISPOSITIVOS
PARA
ESCRITÓRIO

Tesoura, cabo
de polietileno
preto, medindo
aproximadamente
total de 21cm e
lâmina de
aproximadamente
10 cm em aço
inoxidável

20 UND

1.16
5325 -
DISPOSITIVOS
PARA
FIXAÇÃO

Abraçadeiras
nylon 200
mm x 4,6 mm
de largura –
preta – pacote
com 100
unidades.

10 UND

1.17

5995 -
CONJUNTOS
DE CABOS,
CORDÕES E
FIOS
ELÉTRICOS
PARA
EQUIPAMENTOS
DE
COMUNICAÇÕES

Cabo hdmi
20 metros. 5 UND

1.18

6150 -
EQUIPAMENTOS
DIVERSOS
PARA
GERAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA

Extensão
elétrica 10
metros, 5

tomadas 2p+t
10 a

10 UND
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1.19

5995 -
CONJUNTOS
DE CABOS,
CORDÕES E
FIOS
ELÉTRICOS
PARA
EQUIPAMENTOS
DE
COMUNICAÇÕES

Extensor usb
3.0, 3 metros 10 UND

1.20

5920 -
FUSÍVEIS
INTERRUPTORES,
ISOLANTES
E
PROTETORES

Filtro de linha
de 5 tomadas
especificações:
anti-chamas,
proteção contra
sobrecargas,
indicador
luminoso,
chave liga /
desliga,
tomadas e
plugues 2p + t
(novo padrão
brasileiro),
fusível de
proteção e
cabo com 3
metros.

15 UND

1.21
7510 -
ARTIGOS
PARA
ESCRITÓRIO

Passador de
slides, tipo de
conexão:
tecnologia
bluetooth de
baixa energia e
conexão sem
fio de 2,4 ghz,
alcance sem
fio: 20 m,
indicador
luminoso (led):
led de
conectividade e
bateria
durabilidade da
bateria: 12
meses,  laser:
classe 2, saída
máxima: menor
que 1 mw,
comprimento
de onda: 640 -
660 nm (luz
vermelha),
conexão
bluetooth,
windows 10 ou
posterior,
windows 8,

5 UND
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1

macos x 10.12
ou posterior,
ios 8 ou
posterior,
android 5.0 ou
posterior, porta
usb,  windows
10 ou posterior,
windows 8,
windows 7,
macos x 10.12
ou posterior.,
 chrome os,
linux 2.6+,
design
confortável
com laterais
emborrachadas,
ponteiro a laser
vermelho
potente e
compatibilidade
universal
modelo de
referência:
logitech r500

1.22
6135 -
BATERIAS
NAO
RECARREGÁVEIS

Pilha alcalina
palito AA 80 UND

1.23
6135 -
BATERIAS
NAO
RECARREGÁVEIS

Pilha alcalina
palito AAA 80 UND

1.24
7510 -
ARTIGOS
PARA
ESCRITÓRIO

Fita
industrial, preto
sobre
branco, 12mm,
para rotulador
eletrônico
marca brother,
modelo pt-
9700pc.
Resistente ao
sol, à água, ao
frio, calor e
abrasivos.
Código de
referência:
tzes-231.

10 UND

1.25

6760 -
EQUIPAMENTO
FOTOGRÁFICO

Kit de
limpeza
profissional 7
em 1 para 1 UND
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E
ACESSÓRIOS

lentes
fotográficas
DSRL.

1.26

7330 -
UTENSÍLIOS
E
FERRAMENTAS
MANUAIS DE
COZINHA

Botijão
térmico duplo
de 6 litros,
capacidade
duplo 6 Litros
em cada
reservatório,
totalizando
12 Litros,
revestimento
interno e
externo em
aço
inoxidável de
alta
qualidade,
torneiras tipo
alavanca com
trava, para
bebidas
quentes e/ou
frias, tampa
articulada ou
removível
com vedação
hermética
para evitar
vazamentos,
alças laterais
resistentes
para
transporte
seguro, pés
retráteis/dobráveis
para
aumentar a
altura e
facilitar o uso
de
copos/canecas,
com
dimensões
mínimas de
41,5 x 25,5 x
35,5 cm. 

2 UND

Botijão
térmico de 6
litros,
capacidade 6
Litros no
reservatório,
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1.27

7330 -
UTENSÍLIOS
E
FERRAMENTAS
MANUAIS DE
COZINHA

Revestimento
interno e
externo em
aço inoxidável
de alta
qualidade,
torneiras tipo
alavanca com
trava, para
bebidas
quentes e/ou
frias, tampa
articulada ou
removível com
vedação
hermética
para evitar
vazamentos,
alças laterais
resistentes
para
transporte
seguro, pés
retráteis/dobráveis
para aumentar
a altura e
facilitar o uso
de
copos/canecas,
com
dimensões
mínimas de 23
x 21 x 24,5 cm.

3 UND

1.28
7340 -
CUTELARIA
E TALHERES

Colher de
pau/madeira,
material
madeira
maciça de
alta
resistência,
não tóxica,
lisa, sem
rachaduras
ou farpas,
cabo com 44
cm. 

5 UND

1.29
7340 -
CUTELARIA
E TALHERES

Concha para
feijão, feita
totalmente em
aço inox.
dimensões
aproximadas
do produto
(compr. x larg.
x alt): 30 x 8 x

8 UND
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7,8 cm.

1.30

7330 -
UTENSÍLIOS
E
FERRAMENTAS
MANUAIS DE
COZINHA

Forma de
gelo plástico
ou silicone,
100% silicone
de grau
alimentício ou
plástico,
atóxico e livre
de BPA (BPA
Free), material
flexível de alta
qualidade,
facilitando a
remoção do
gelo sem
quebrar a
forma, 20 a 32
cavidades,
dimensões
mínimas da
forma
26x10.8x3.2cm 

10 UND

1.31

7330 -
UTENSÍLIOS
E
FERRAMENTAS
MANUAIS DE
COZINHA

Jarra de vidro
com tampa,
transparente,
com alça no
corpo da jarra,
capacidade
mínima 1,5L.

12 UND

1.32

7330 -
UTENSÍLIOS
E
FERRAMENTAS
MANUAIS DE
COZINHA

Pote de vidro
para
armazenamento,
transparente,
com tampa em
plástico ou
inox,
capacidade
mínima 500ml.

8 UND

1.33
7350 -
LOUÇA E
ARTIGOS DE
MESA

Taça de água
300 ml lisa,
vidro, 17,5 cm
altura,
diâmetro da
boca 8cm – ref
nadir figueiredo

50 UND

1.34

4020 -
CABOS DE
FIBRA,
CORDOALHAS
E
BARBANTES

Cordão de
6mm de
polipropileno
para mastro
externo, cor
branca.

300 M

Kit com 3
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1.35

7290 -
UTENSÍLIOS
COMERCIAIS
E
DOMÉSTICOS
DIVERSOS

vasos para
p l a n t a s de
tamanhos
diversos
confeccionados
em polietileno,
na cor bege,
formatos:
coluna
redonda, cone
e bacia, em
três tamanhos
com as
seguintes
dimensões
iguais ou
superiores:
Vaso 1 Altura
39 cm, Boca
29 cm e Base
19 cm.
Vaso 2 Altura
28 cm, Boca
23 cm e Base
16 cm.
Vaso 3 Altura
13 cm, Boca
26 cm e Base
16 cm.
Especificação
adicional:
Resistente a
água, aos raios
UV, com prato
coletor, uso
externo e
interno,
acabamento
escovado ou
grafiato.

4 CONJUNTO

1.36

7290 -
UTENSÍLIOS
COMERCIAIS
E
DOMÉSTICOS
DIVERSOS

Vaso para
plantas em
fibra de vidro
com furos de
drenagem e
com prato,
medidas 52cm
x 30cm x
20cm.Cor
prata ou
champanhe.
Especificação
adicional:
pintura
automotiva,
formato
oblongo,

4 UNIDADES
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composição
vidro,
 impermeável,
 resistente a
água, aos raios
UV, uso
externo e
interno,
acabamento
liso.

1.37
8105 -
SACOS E
BOLSAS

Big bag para
ensacar
entulho
120x90x90 até
1000 kg
personalizada
com a logo da
Sjap ou do PLS

10 UND

1.38

7240 -
RECEPIENTES
PARA USO
DOMÉSTICO
E
COMERCIAL

Coletores de
lixo com
rodas e
tampa de uso
pesado nas
cores: azul,
vermelho,
amarelo e
verde
personalizado
com a logo da
SJAP ou do PLS.
Especificações:
lixeira com
rodas,
capacidade
mínima  120l,
material
plástico /
propileno de
alta resistência,
peso 9kg,
diâmetro das
rodas: 200 mm,
rodas de
borracha
resistente,
altura: 90 cm,
largura: 50 cm,
Comprimento:
50 cm, formato
retangular,
com bordas
arredondadas,
impermeável,
resistente ao
impacto e raios
UV, com tampa

4 UND
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5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no
Comprasnet (código BR) e as especificações técnicas constantes deste instrumento,
prevalecerão as últimas.
6. DA PROPOSTA
6.1. As proponentes deverão, apresentar proposta onde deverá constar além da
descrição completa do bem, o número do item, o quantitativo, a marca,
modelo/referência do produto ofertado, o preço unitário e total global, e-mail da
empresa, nome e contado de telefone do responsável pelo envio e dados bancários.
6.1.1. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos decorrentes da
contratação, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras
despesas incidentes ou necessárias à efetivação dos fornecimentos e à perfeita
execução dos serviços.
6.2. As especificações dos subitens 1.37 e 1.38 estão no anexo I deste termo, as
propostas deverão seguir o disposto no manual de identidade visual da Justiça
Federal, considerando tratar de material personalizado.
7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com a última alteração, Registro
Empresarial, no caso de empresário individual ou Sociedade Limitada Unipessoal
(SLU), devidamente registrado no órgão competente.
7.1.1.1. Em quaisquer dos atos constitutivos, deverá estar contemplada, dentre os
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com
o objeto da contratação;
7.1.1.2. Caso o Representante Legal não esteja indicado no Contrato Social ou
Estatuto da Empresa, deverá apresentar procuração.
7.1.1.3. São aplicáveis as regras do art. 3º da Lei 13.726/2018 relativamente à
autenticação de documentos.
7.1.2. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, à Dívida Ativa da União e
à Secretaria da Receita Federal, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e/ou Receita Federal do Brasil;
7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
7.2.4. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
junto à Caixa Econômica Federal;
7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor.

de abertura
manual.
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução como um todo abrange a aquisição de materiais de consumo,
conforme as especificações técnicas, quantidade e condições deste Termo de
Referência.
8.2. As especificações estão contidas no item 5.1. desde termo.
8.3. Para esta contratação os critérios de sustentabilidade é que os materiais sejam
preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. Não contenham
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada, notadamente no
caso das pilhas e baterias, conforme estabelece a RESOLUÇÃO CONAMA n° 401, de
4 de novembro de 2008 e ainda a Lei Federal n. Lei nº 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos.
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES / PRAZOS E LOCAL DE
ENTREGA 
9.1. Prazo de Entrega
9.1.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 30 dias corridos,
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao recebimento da Nota de
Empenho.
9.1.2. A contratada deverá proceder à entrega do material em conformidade com o
quantitativo e especificações contidas neste Termo.
9.1.3. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de
seu cumprimento, será examinado pedido de prorrogação.
9.1.3.1. Os pedidos de prorrogação de prazo com as pertinentes razões e
acompanhados de comprovante do alegado, deverão ser dirigidos à SEMAP - Seção
de Material e Patrimônio, no endereço de e-mail abaixo antes do término do prazo
inicialmente estipulado, ficando a critério do ordenador de despesas acolher ou não
o requerimento da contratada.
9.2. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:
9.2.1. Local de Entrega: no Prédio Sede da Justiça Federal de Primeiro Grau no
Amapá, localizado na Rodovia Norte Sul, s/n - Bairro Infraero II, Macapá-AP,
CEP: 68.908-905, e-mail:semap.ap@trf1.jus.br, telefones: (96)3198-9350 ramal 2210
ou (96)3198-9540 whatsApp.
9.2.2. A entrega dos materiais deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de
expediente normal desta Seção, devendo ser agendado previamente pelo telefone
3198-9540 Ramal 2210 ou (96)3198-9540 whatsApp, na Semap-Seção de Material e
Patrimônio.
10. DA GARANTIA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA OU GARANTIA E/OU
VALIDADE 
10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 ( Código de Defesa do Consumidor). 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os
materiais sejam entregues nas dependências da Justiça Federal do Amapá, tais
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como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes de entrega, entre outros.
11.2. Entregar o material solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços
apresentada na dispensa, contado da data de recebimento da nota de empenho.
11.3. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações dos
objetos, cuja entrega foi embargada, no prazo de 15 dias corridos, contados da data
do recebimento da notificação pela contratante.
11.4. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a
Seção Judiciária do Amapá e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos
trabalhos de entrega.
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à entrega dos bens, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a entrega dos
equipamentos, no prazo máximo de 1 (um) mês, contado do recebimento pelo
Contratante, podendo ser prorrogado, motivadamente, por igual período.
12.2. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no cumprimento
do objeto desta contratação, determinando, de imediato, a adoção de medidas
necessárias à solução dos problemas;
12.3. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento
da unidade responsável pelo recebimento;
12.4. Recusar o recebimento do objeto que não estiver em conformidade com as
especificações constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA;
12.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do
produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
12.6. O representante da administração deverá comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem em atraso e descumprimento
de dispositivos constantes deste Termo, para adoção dos procedimentos
necessários à aplicação das sanções cabíveis, resguardados os Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa.
12.7. Permitir acesso do pessoal da empresa licitante às dependências da Justiça
Federal do Amapá para a entrega e/ou troca do objeto contratado, respeitadas as
normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas.
12.8. Designar servidores do seu quadro de pessoal para receber o objeto e conferir
as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
12.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
da administração deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil,
para a adoção das medidas cabíveis.
13. MODELO DE GESTÃO DA COMPRA
13.1. O instrumento equivalente ao contrato deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as condições avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021,
observado, no que couber, o Decreto 11.246/2022, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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13.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
13.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14. RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e recebimento do material, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta.
14.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis a contar do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado e atesto da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, na hipótese de não haver qualquer
irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos
constatados posteriormente.
14.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade pela
perfeita entrega do material, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
14.4. Os materiais serão recusados nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às contidas neste
Termo de Referência e/ou proposta.
b) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às que foram
apresentadas ao Contratante a título de amostra.
14.4.1. Todo o lote entregue deverá ser substituído, caso ocorra a incidência de
defeitos de fabricação, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do
total dos bens/materiais entregues. A devolução ocorrerá a qualquer tempo,
independente de transcorrido o prazo de recebimento definitivo, às expensas da
Contratada.
14.5. Enquanto não solucionada a pendência, ficarão suspensos os prazos para o
recebimento definitivo.
14.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
14.7. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilatação do
prazo de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso, não
acarretando ônus para o Tribunal Regional Federal da Primeira Região.
14.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
15. DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTO 
15.1. Prazos para liquidação e pagamento:
15.1.1. A liquidação ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do atesto
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente;
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15.1.2. O pagamento das faturas será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da data da liquidação, inciso VI, art. 92 da Lei 14.133/2022.
15.1.3. Para pagamento de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o
art. 75,  inciso II, da Lei 14.133/2021, os prazos de que tratam os subitens 15.1.1 e
15.1.2 desta Cláusula serão reduzidos pela metade.
15.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
15.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
16. PENALIDADES / SANÇÕES 
16.1. Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento,
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, conforme previsto no art. 156 da Lei nº
14.133/2021 e na Portaria Presi nº 380/2025:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 03 (três) anos
(art. 156 da Lei 14.133/2021).
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 16.1 poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea "b" do mesmo subitem.
16.3. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa:
16.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação, em especial quando:
16.3.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
16.3.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.3.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a contratação;
16.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
16.3.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.3.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
16.3.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.
16.4. A empresa que incorrer nas infrações previstas nos subitens 16.3.1, 16.3.2 e
16.3.3, ensejará na sanção prevista no subitem 16.1, alínea "c", quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo da sanção prevista no
subitem 16.1, alínea "b".
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16.5. À empresa que cometer as infrações previstas nos subitens 16.3.4, 16.3.5 e
16.3.6, será aplicada a pena prevista na alínea "d" do subitem 16.1.
16.6. O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado ou qualquer
outra infração, sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por
dia de atraso, calculado sobre o valor total do empenho ou sobre a parte não
entregue/executada, até o limite de 10 (dez) dias corridos.
16.6.1. A partir do 11º dia, a multa diária será de 1% (um por cento), até o limite de
8% (oito por cento), considerado o limite total de 13% (treze por cento) da multa
cumulada com a penalidade do subitem 16.6.
16.7. Nas hipóteses em que não haja prefixação do termo inicial ou final para
cumprimento de obrigações, o Contratante, mediante hábil notificação, fixará os
prazos a serem cumpridos. O descumprimento da obrigação no prazo fixado
constituirá em mora a Contratada, hipótese que fará incidir a sanção prevista no
subitem 16.6.
16.8. A inexecução parcial ou total deste instrumento por parte da Contratada
poderá ensejar a resolução contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a
aplicação de multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não
entregue/executada ou sobre o valor total contratado, sem prejuízo da sanção
prevista no subitem 16.1, alínea "c".
16.9. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições deste Edital ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência.
16.9.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá
ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado,
ficando exclusivamente a critério do Contratante a sua aceitação.
16.10. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições deste Termo de Referência ou que impeça a sua execução, por fato ou
ato de terceiro reconhecido pela Administração, em documento contemporâneo à
sua ocorrência.
16.10.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá
ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado,
ficando exclusivamente a critério do Contratante a sua aceitação.
16.10.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma
disposta neste subitem será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às
sanções previstas neste instrumento.
16.11. Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por
exclusiva vontade, estabelecer data-limite para seu cumprimento, hipótese que não
elidirá a multa moratória prevista no subitem 16.6.
16.12. O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da
contratada ou recolhido ao Tesouro Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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contados a partir da data da notificação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados
judicialmente (§ 8º, art. 156 da Lei 14.133/2021).
16.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será
precedida de regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da Portaria Presi nº 380/2025.
16.14. A Administração poderá, a seu critério e observados os requisitos legais,
celebrar Termo de Transação Administrativa com a contratada, nos termos do art.
14 da Portaria Presi nº 380/2025, com o objetivo de encerrar o processo sancionador
de forma consensual e mais célere, mediante:
a) reconhecimento formal, pela contratada, da infração administrativa que lhe é
imputada;
b) compromisso da contratada em ajustar sua conduta às exigências legais e
contratuais no prazo acordado;
c) aplicação de multa com desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o valor que
seria devido em caso de aplicação direta da penalidade;
d) integral ressarcimento de eventuais danos causados à Administração;
e) cumprimento total das condições estabelecidas no termo.
16.14.1. O processo de penalidade será arquivado após o cumprimento integral das
obrigações assumidas no termo.
16.14.2. O descumprimento injustificado do Termo de Transação Administrativa
implicará o prosseguimento do processo sancionador, com base nos fatos já
reconhecidos, sem prejuízo da apuração de novas infrações, se for o caso.
16.15. As penalidades aplicadas deverão ser registradas nos sistemas competentes,
tais como CEIS, CNEP, SIAFI, e outros cadastros ou sistemas que venham a ser
instituídos para essa finalidade, quando for o caso.
16.15.1. O registro será realizado após o trânsito em julgado administrativo da
decisão sancionadora, conforme determina a Portaria Presi nº 380/2025, garantindo-
se previamente o contraditório e a ampla defesa.
16.16. O recurso administrativo interposto contra decisão que aplique penalidade
terá efeito suspensivo até o julgamento final pela autoridade competente, nos
termos do art. 27, § 1º, da Portaria Presi nº 380/2025.
17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
17.1. O custo estimado total da contratação é de R$36.325,35 (trinta e seis mil
trezentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme pesquisa de
preços 24672405.
18. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados) - LGPD -, notadamente os relativos às medidas de
segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da
relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos
eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito de dados.
18.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a
informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.
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18.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 03 (três) dias úteis,
contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a
dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou
ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
18.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.
18.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso
prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26
da Lei 12.527/2011.
18.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e
da Lei 12.527/2011.
18.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
18.7. Não haverá tratamento específico de dados pessoais para esta contratação. 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
19.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Unidade Gestora (UG)/Responsável: 090037
II) Fonte de Recursos: 1000
III) Programa de Trabalho (PTRES):168312
IV) Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Este termo foi elaborado pela Seção de Material e Patrimônio da Seção
Judiciária do Amapá. Informações e dúvidas poderão ser sanadas pelos telefones
(96)3198-9350 ramal 2210 ou (96)3198-9540 whatsApp, com a servidora Katherine
Ághata  Ferreira Pimentel.

 
Katherine Ághata Ferreira Pimentel

Seção de Material e Patrimônio
 
 

ANEXO I
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LAYOUT Subitem 1.37 e 1.38
 

1. A impressão consiste na marca da Justiça Federal(logomarca e nome), com a
fonte Century Gothic Regular com incremento de 20% na espessura,  nas
cores institucionais - Pantone indicadas na pág.40 do Manual de Identidade Visual da
Justiça Federa, https://www.trf1.jus.br/trf1/simbolos-do-trf/identidade-federal-;
 

 
 
 

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Katherine Aghata Ferreira Pimentel,
Supervisor(a) de Seção, em 30/04/2026, às 15:06 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 25028122 e o
código CRC 24083715.
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